
LEI MUNICIPAL N° 1539/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Autoriza  o  poder  executivo
municipal a celebrar convênios com
a  associação  comunitária
hospitalar de Aratiba – ACHA, e dá
outras providências.

 
ORLEI  GIARETTA,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  FLORIANO

PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

    Faço  saber,  que  o  Poder  Legislativo  Municipal  aprovou,  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte

L E I:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Convênios na área da saúde, com a Associação Comunitária Hospitalar de
Aratiba  –  ACHA,  para  execução  de  consultas  especializadas,  cirurgias  e
procedimentos  eletivos  de  média  complexidade,  através  de  profissionais
médicos  especializados  nas  áreas  de  OTORRINOLARINGOLOGIA  e
OFTALMOLOGIA.

Art.  2°  -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei
correrão  por  conta  de  cotações  orçamentárias  próprias,  constantes  no
Orçamento Municipal vigente.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos à 1º de Junho de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO,
RS, aos treze dias do mês de junho de 2017.

ORLEI GIARETTA,
                                     Prefeito Municipal.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.



Em 13.06.17
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

ELTON LUIZ FIORI,
Secretário.


